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Certidão

Proclamação do Julgamento:

Prosseguindo o julgamento,  decide a Terceira  Turma, por unanimidade, deu provimento aos
apelos defensivos para absolver Verônica Bezerra Araújo Galvão, Iolanda Barbosa da Silva,
Carlos Frederico Martins Lira Alves,  Rodolfo Galdêncio Bezerra e Felipe Silva Diniz,  com
fulcro no Art. 386, VII, do CPP; por maioria, a Turma deu parcial provimento da condenação e
redimensionamento das penas de Paulo Roberto Diniz de Oliveira, Maria José Ribeiro Diniz,
Helder Giusepe Casulo de Araújo, Gabriela Coutinho Pontes Teixeira, José Lucildo da Silva,
Rivaldo Aires de Queirós Neto, Maria do Socorro de Menezes de Melo, Manuel Bruno Caetano
Ferreira,  Frederico de Brito Lira,  Flávio Souza Maia,  Severino Roberto Maia de Miranda e
Marco Antônio Querino da Silva, vencido o Desembargador Federal Alexandre Luna Freire,
que dava total provimento aos recursos dos particulares. Lavrará o acórdão o Desembargador
Federal Rafael Chalegre.

Participaram do Julgamento os Desembargadores Federais RAFAEL CHALEGRE DO REGO
BARROS, CID MARCONI GURGEL DE SOUZA, ALEXANDRE LUNA FREIRE.
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